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DECRETO Nº 677, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

”DISPÓE SOBRE OS CRITÉRIOS PARA O
CUMPRIMENTO DA ORDEM CRONOLÓGICA

DE EXIGIBILIDADE DAS OBRIGACOES
FINANCEIRAS, REGIDAS PELAS LEIS
FEDERAIS Nº 4.320/64, Nº 8.666/93 E Nº 10.520/02,
NO AMBITO DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE APIACÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.”

O Prefeito Municipal de Apiacá, Estado do Espirito Santo, no
exercício das atribuições que lhes São conferidas pelo artigo 73,
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Apiacá, e

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para
pagamentos de Obrigações contratuais;

CONSIDERANDO O disposto nos artigos 5º, 40, inciso XIV,
alínea ”a” e % 3ª, 92 e 115 da Lei Federal nº 8666/1993, no artigo 9º
da Lei Federal n0 10.520/2002 e nos artigos 37, 62 e 63, 64 e 65 da Lei
Federal nº 4320/1964;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.527/2011, que
estabelece os procedimentos a serem Observados pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, com O fim de assegurar O
direito fundamental de acesso à informação;

CONSIDERANDO os principios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, eficiência, economicidade e
transparência, insculpidos no caput do artigo 37 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar .g
Federal nº 131/2009, posteriormente regulamentadas pelo Decreto nº XX
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Fiscal, reforçando a transparência acerca da execução orçamentária e
financeira dos entes da federação,

DECRETA:

CAPÍTULO 1
DO ESTABELECIMENTO DA ORDEM
CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Art. 1º O presente Decreto institui procedimentos, rotinas,
deveres e responsabilidades para a adequada observância da ordem
cronológica de exigibilidade das Obrigações financeiras, referente às
Obrigações de natureza contratual e onerosas assumidas junto a
fornecedores de bens e serviços pelas entidades da Administração
Direta e Fundos do Poder Executivo do Município de Apiacá, em
cumprimento às Leis Federais nºs 8666/1993, 10.520/2002 e
4320/1964.

Art. 2º A ordem cronológica de pagamento se dará de acordo
com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, na seguinte sequência:

I — por unidade gestora;

II - por fonte de recursos;

Ill - por data do registro contábil na liquidação da despesa em
sistema informatizado, de acordo com O artigo 63 da Lei Federal nº
4.320/64.

Art. 3º A ordem cronológica de exigibilidade das obrigações
financeiras terá início na data do registro contábil da liquidação da
despesa.

Art. 4º As entidades da Administração Direta e Fundos do
Poder Executivo do Municipio de Apiacá manterão listas
consolidadas de credores, classificadas por fonte diferenciada de
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contábil da liquidação, estabelecida mediante a apresentação de
notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes de cobrança e
demais documentos exigidos no contrato, a serem confirmados no
registro contábil da liquidação de despesa.

5 1º Os credores de contratos custeados com recursos
legalmente vinculados à finalidade específica, órgão, fundo ou
despesa serão ordenados em listas próprias para cada convênio,
suas contrapartidas, contrato de empréstimo ou de financiamento,
fundo especial ou outra origem específica do recurso, cuja obtenção
exija vinculação.

% 2º Os recursos repassados fundo a fundo terão sua ordem
cronológica vinculada a sua locação de recursos financeiros, por
programas ou sub-função.

Art. 5º As notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes de
cobrança, após conferência pelo setor responsável pela execução da
despesa, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa,
deverão ser recebidos pelas Unidades Gestoras identificadas no
contrato, que ficarão responsáveis pelo lançamento imediato do
respectivo documento no sistema de compras, licitações e
administração de materiais do Municipio de Apiacá.

Parágrafo único. Caso toda a documentação exigida para
efetivação do registro contábil da liquidação não estiver de acordo
com o caput deste artigo, o processo retornará à secretaria
demandante para os devidos ajustes.

CAPÍTULO 11

DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO

Art. 6º Respeitada a ordem de chegada dos processos no
Departamento de Contabilidade, será realizada a liquidação contábil
da despesa, de acordo com o artigo 63 da Lei Federal nº 4.320/64.
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a) efetuada a entrega, por parte do fornecedor, de toda
documentação exigida pelas normas em vigor;

b) sanadas as pendências relativas à execução do contrato.

% 2º Regularizada qualquer situação que impeça a certificação
do adimplemento da obrigação, o processo retorna para emissão da
liquidação da despesa em sistema informatizado.

Art. 7º O fiscal do contrato, com a supervisão do gestor do
contrato, adotará as providências necessárias para concluir a etapa
de liquidação com a certificação do adimplemento da obrigação, no
periodo estipulado no instrumento contratual, e ao final atestará a
despesa no verso da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente.

Art. 8º É vedado o pagamento parcial de crédito, devendo o
recurso disponível ser utilizado para solver a fatura que esteja na
ordem cronológica de exigibilidade das obrigações financeiras.

Art. 9º O contratado que, no momento do pagamento de
medição, excepcionalmente, não apresentar os documentos que
tratam o artigo 29, da Lei Federal nº 8.666/93, será notificado para
que no prazo de até 30 dias regularize a situação, sob pena de
rescisão do contrato e demais sanções administrativas.

Parágrafo único. Não sendo regularizada a situação após o 30º
dia, o ordenador de despesas poderá autorizar a realização do
pagamento, devendo, analisado o interesse público, proceder a
rescisão contratual, sem prejuizo das garantias constitucionais à
ampla defesa e ao contraditório e da aplicação das sanções cabíveis
para os casos de descumprimento contratual, inclusive multa, nos
termos do artigo 87, inciso II, e 5 lº, da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 10. Nos casos em que a interrupção dos serviços puder
causar graves danos à população e às atividades essenciais da &“
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